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XVII - abster-se de indicar profi ssionais, clínicas médicas, laboratórios, óticas, entre outros, para fi ns 
de exames complementares;
XVIII- dispor dos equipamentos médicos defi nidos nas alíneas “g”, “h”, “i”, “m”, “n” e “p”, do inciso II, do
artigo 16, da Resolução nº 425/2012/CONTRAN.
§ 5º Psicólogo Perito Examinador de Trânsito:
I - atender às convocações do DETRAN/RS específi cas e pertinentes à sua área;
II - providenciar a guarda, arquivo e descarte do material decorrente das perícias realizadas, em
conformidade com o disposto nas normativas do DETRAN/RS, observando o sigilo profi ssional;
III – ser pontual e assíduo no local de trabalho;
IV - elaborar laudo para todas as avaliações psicológicas, em conformidade com o disposto nas
normativas do Conselho Federal de Psicologia;
V – registrar, no sistema informatizado, na forma estabelecida nas normativas vigentes, as informações 
exigidas das perícias realizadas, assim como preencher integralmente o formulário RENACH,
mantendo a veracidade e a consonância com o registro no sistema informatizado;
VI - fornecer o resultado da avaliação psicológica a todos os candidatos, mediante assinatura do
candidato na Declaração de Ciência de Resultado;
VII - realizar entrevista de devolução de resultados da avaliação psicológica nos casos de resultados
Apto com validade, Inapto Temporário ou Inapto, e quando solicitado pelo candidato no caso de
resultado Apto;
VIII – atender às diretrizes, princípios técnicos e éticos da profi ssão;
IX - cumprir a legislação e as normativas vigentes relativas à avaliação psicológica;
X - atender requisições judiciais e administrativas, prestando todos os esclarecimentos técnicos e
operacionais decorrentes da avaliação psicológica;
XI - utilizar a entrevista psicológica, e testes psicológicos aprovados pelo Conselho Federal de
Psicologia, para examinar as áreas previstas na Resolução nº 425/2012 do CONTRAN, e outras que
venham a sucedê-las;
XII - disponibilizar material de avaliação psicológica de candidatos ou cópia do mesmo sempre que
solicitado por setor competente do DETRAN/RS, observando que seja acondicionado de modo a
garantir a sua confi dencialidade;
XIII - obter autorização prévia do DETRAN/RS para realização de qualquer atividade diferente da
avaliação psicológica de candidatos à habilitação;
XIV - estar e manter-se regularizado perante o respectivo Conselho Regional;
XV- dispor dos recursos e testagens necessários para aplicação das perícias psicológicas, conforme
defi nidos na legislação em vigor, em quantidade sufi ciente para atendimento dos candidatos.

DAS INFRAÇÕES
Art. 9º Constitui infração por parte do profi ssional credenciado, passível de punição na forma 
estabelecida, a prática de atos que afrontem às obrigações previstas neste Regulamento, sem prejuízo 
do disposto nos Termos de Adesão e demais normativas do DETRAN/RS.

DA CLASSIFICAÇÃO E NATUREZA DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 10. As infrações administrativas classifi cam-se e correspondem da seguinte forma:
I – leves, por inobservância às obrigações previstas nos incisos:
a) I a III, do art. 7º;
b) I a V, do parágrafo 1º, do art. 8º;
c) I a II, do parágrafo 2º, do art. 8º;
d) I a II, do parágrafo 3º, do art. 8º;
e) I, do parágrafo 4º, do art. 8º;
f) I, do parágrafo 5º, do art. 8º;
II – médias, por inobservância às obrigações previstas nos incisos:
a) IV a XVI, do art. 7º;
b) VI a IX, do parágrafo 1º, do art. 8º;
c) III a VII, do parágrafo 2º, do art. 8º;
d) II a VI, do parágrafo 4º, do art. 8º;
e) II a IV, do parágrafo 5º, do art. 8º;
III – graves, por inobservância às obrigações previstas nos incisos:
a) XVII a XXV, do art. 7º;
b) X a XII, do parágrafo 1º, do art. 8º;
c) VIII a IX, do parágrafo 2º, do art. 8º;
d) III a VIII, do parágrafo 3º, do art. 8º;
e) VII a X, do parágrafo 4º, do art. 8º;
f) V a VII, do parágrafo 5º, do art. 8º;
IV – gravíssimas, por inobservância às obrigações previstas nos incisos:
a) XXVI a XXXV, do art. 7º;
b) XIII a XIV, do parágrafo 1º, do art. 8º;
c) IX ao XIII, do parágrafo 3º, do art. 8º;
d) XI a XVIII, do parágrafo 4º, do art. 8º;
e) VIII a XV, do parágrafo 5º, do art. 8º.
Parágrafo único. A classifi cação da infração por inobservância da obrigação prevista no parágrafo
único do artigo 7º deste Anexo, levará em consideração a gravidade da transgressão e os danos dela
resultantes para o DETRAN/RS, para o Estado e para o usuário.

DAS PENALIDADES
Art. 11. São penalidades:
I - advertência por escrito; 
II- suspensão das atividades por até 30 (trinta) dias;
III - suspensão das atividades por até 60 (sessenta) dias;
IV – cassação do credenciamento.
§ 1º A penalidade de advertência por escrito será aplicada no primeiro cometimento de quaisquer das
infrações previstas neste Anexo e normativas atinentes, exceto as que caracterizarem improbidade
administrativa ou aliciamento de candidatos.
§ 2º A penalidade de suspensão das atividades por até 30 (trinta) dias será aplicada na reincidência
de quaisquer das infrações previstas neste Anexo e normativas atinentes, bem como nos casos de
aliciamento de candidatos.
§ 3º A penalidade de suspensão das atividades por até 60 (sessenta) dias será imposta quando já
houver sido aplicada a penalidade prevista no parágrafo anterior, nos últimos 05 (cinco) anos.
§ 4º O período de suspensão será aplicado proporcionalmente à natureza, à gravidade da transgressão 
e aos danos delas resultantes para o DETRAN/RS, para o Estado e para o usuário, considerando
circunstâncias agravantes e atenuantes.
§ 5º A suspensão acarretará o bloqueio de senhas de acesso aos sistemas informatizados do DETRAN/
RS, pelo período de duração da penalidade imposta. 
§ 6º A penalidade de cassação será imposta quando já houver sido aplicada a penalidade prevista
no § 3º deste artigo e/ou quando do cometimento de infração relacionada com ato de improbidade
administrativa.
§ 7º Quando da aplicação da penalidade de cassação do credenciamento não poderá o profi ssional
obter novo credenciamento, em qualquer atividade de CFC, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados 
da data da aplicação da penalidade transitada em julgado administrativamente. 
§ 8º A cassação do credenciamento acarretará o bloqueio defi nitivo de senhas de acesso aos sistemas 
informatizados do DETRAN/RS.
§ 9º Decorridos 05 (cinco) anos da aplicação da penalidade ao credenciado, esta não surtirá mais
efeitos como registro de reincidência para novas penalidades.

DAS RESPONSABILIDADES
Art. 12. O profi ssional credenciado responde, na medida da sua culpabilidade, civil, criminal e 
administrativamente pela integral execução das atividades e obrigações previstas neste Regulamento, 
no Termo de Adesão e nas normas legais e regulamentares pertinentes, responsabilizando-se, 
precipuamente:
I – pelos atos que venham em prejuízo ao usuário;
II - pelo lançamento de dados e por sua veracidade nos documentos e nos sistemas informatizados 
do DETRAN/RS;
III- pela utilização indevida dos dados disponibilizados nos sistemas informatizados do DETRAN/RS.
Parágrafo único. O profi ssional credenciado é solidariamente responsável por qualquer ressarcimento
referente a dano material, moral ou fi nanceiro, que tenha dado causa, inclusive de natureza indenizatória, 
em decorrência da inexecução, ou execução incorreta, culposa ou dolosa, da normatização vigente,
deste Regulamento e do Termo de Adesão.
Art. 13.  Os atos geradores de responsabilidades serão apurados em conformidade com as disposições 
legais e regulamentares vigentes à época dos fatos.
Art. 14. O Diretor-Geral e o Diretor de Ensino não poderão exercer atividades consideradas
incompatíveis pelo DETRAN/RS.

Art. 15. As funções de Diretor-Geral e de Diretor de Ensino não poderão ser exercidas pela mesma 
pessoa.
Parágrafo único. O Diretor-Geral e o Diretor de Ensino poderão, reciprocamente, atuar em substituição, 
observado o disposto no artigo 8º, inciso XI, da Portaria DETRAN/RS nº 181/2016.  
Art. 16. O profi ssional não poderá ter vinculação para exercer mais de três funções distintas no CFC.
Art. 17. O Diretor-Geral ou Diretor de Ensino, para acumular suas funções com a de Instrutor de 
Trânsito, não poderá ultrapassar o máximo de 100 horas-aula, contadas do primeiro até o último dia 
útil do mês, consideradas cumulativamente para as aulas teóricas, práticas e de simulador de direção 
veicular. 
Art. 18. As atividades de Médico Perito Examinador e Psicólogo Perito Examinador não poderão ser 
exercidas por proprietário de CFC.
Parágrafo único. O profi ssional, a partir da vigência desta Portaria, terá o prazo de 60 (sessenta) dias 
para fazer a opção.   
Art. 19. O Diretor-Geral e o Diretor de Ensino serão vinculados nas respectivas atividades apenas a 
um CFC.  

DA SUPERVISÃO E CORREIÇÃO
Art. 20. O DETRAN/RS supervisionará e correicionará a execução desta Portaria e toda normatização 
pertinente, no tocante ao processo de habilitação, utilizando-se de todos os meios administrativos e 
legais necessários para este fi m, obrigando-se o profi ssional credenciado a atender e permitir o acesso 
aos documentos relativos aos seus registros informatizados e outros, oportunizando e fornecendo 
todas as informações e documentos aos servidores em supervisão ou correição. 
Parágrafo único. Poderá o DETRAN/RS, a qualquer tempo, mediante decisão fundamentada do 
Diretor-Geral, bloquear o profi ssional e cancelar acesso aos sistemas informatizados, constituindo 
medida administrativa acautelatória. 

DA APURAÇÃO DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 21. As infrações administrativas serão apuradas através de Processo Administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos inerentes.
§ 1º O Diretor-Geral do DETRAN/RS poderá determinar, fundamentadamente, nos autos de processo
administrativo, como medida cautelar, ante a prática de ato ilícito, risco iminente à Administração
Pública e/ou gravidade da conduta, pelo prazo de até 90 (noventa) dias, prorrogável por até igual
período, a suspensão provisória das atividades do profi ssional credenciado, com o bloqueio de senhas 
de acesso aos sistemas informatizados.
§ 2º Constituem circunstâncias atenuantes:
I- terem sido tomadas, pelo profi ssional, medidas administrativas, cíveis e criminais, cabíveis para
evitar o acontecimento de fato que determine a ocorrência da infração administrativa apurada;
II - o ressarcimento dos prejuízos ao Erário;
III- reparação de eventual dano ao usuário;
IV - colaboração espontânea na apuração de ato considerado infração administrativa;
V- correção, mesmo que posterior à instauração do processo, de ato considerado infração administrativa 
que não tenha gerado dano ao erário ou usuário.
§ 3º Constituem circunstâncias agravantes:
I- a comprovada existência de má-fé;
II - a reincidência específi ca no mesmo fato;
III- deixar de comunicar ao DETRAN/RS fato relevante que tenha conhecimento e que repercuta na
apuração da infração administrativa;
IV - o prejuízo a usuário;
V - o dano ao erário ou à imagem do DETRAN/RS;
VI - constituir a infração administrativa crime ou contravenção, tipifi cada no Código Penal, Lei das
Contravenções Penais, ou legislação extravagante.

DISPOSIÇÃO FINAL
Art. 22. A relação de trabalho entre o profi ssional credenciado e o CFC será ajustada entre as partes, 
respeitadas as disposições legais pertinentes. 

ANEXO II – PORTARIA DETRAN/RS N° 472/2016

PROFISSIONAL DE CFC

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E TERMO DE ADESÃO PARA DIRETOR

ASSINALE A(S) ATIVIDADE(S):          DIRETOR-GERAL   DIRETOR DE ENSINO

Senhor Diretor-Geral do DETRAN/RS, encaminho a Vossa Senhoria a solicitação de 

credenciamento e adesão:

Nome: ............................................................................... CPF: ...................................................

RG: ................................ E-mail: ...................................................................................................

Endereço: ........................................................................................ Número: ............... 

Complemento: ................................. Bairro: .................................................................................. 

Município: ....................................... CEP: ........................ Fone: (.....)..........................................

DECLARO: 1) que as informações acima são verdadeiras e que estou de acordo em aderir às 

condições estabelecidas pelo DETRAN/RS para o Credenciamento de Diretor de CFC junto a 

esta Autarquia; 2) ser conhecedor das leis, normas, portarias e regulamentos da Autarquia que

disciplinam minha atividade, em especial a Portaria DETRAN/RS n° 181/2016 e a Portaria 

DETRAN/RS n° 472/2016; 3) não haver com o DETRAN/RS qualquer relação trabalhista.

Nestes termos, pede deferimento.
..................................., ........ de ............................... de 20.......

Assinatura do Profissional
(Reconhecer a Firma)

Documentos exigidos, os quais devem ser anexados a este requerimento:

1 – Cópia autenticada de documento oficial de identidade, onde conste o número do RG e 
CPF;
2 - Cópia autenticada do Diploma de Formação Superior;
3- Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso de Diretor Geral de CFC e/ou
Diretor de Ensino de CFC, conforme o caso;
4- Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal (retire-a na internet em www.trf4.jus.br);
5- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual (retire-a na internet em www.tjrs.jus.br).

OBSERVAÇÕES:

1 - As certidões exigidas nesta Portaria deverão ser negativas, ou positivas com efeito de 
negativas. 
As certidões apenas positivas poderão ser aceitas, desde que não se refiram a processos 
criminais transitado em julgado, as quais, para serem aceitas, deverão ser acompanhadas de 
Narratória de cada processo, comprovando o término do cumprimento da pena;
2 - A Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal com DADOS INSUFICIENTES não é 
válida. Nesse caso, deve ser retirada no Fórum;
3 - As Certidões Negativas extraídas da internet não necessitam ser autenticadas, desde que 
apresentem o código de autenticação digital.




